PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° , DE 2021
(Do Sr. AFONSO HAMM)

Dispensa os Municipios com menos de
cinquenta mil habitantes dos requisitos de
adimpléncia ao CAUC para o recebimento
de transferéncias voluntarias da Unido nos
exercicios financeiros que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Em caréater excepcional e exclusivamente nos exercicios
financeiros de 2019, 2020, 2021, 2022 e 2023, é vedado a Unido deixar de
realizar transferéncias voluntarias aos Municipios em decorréncia de
inadimpléncia registrada do Servico Auxiliar de Informacbes para
Transferéncias Voluntarias (CAUC).

Art. 2° Esta lei complementar entra em vigor na data da sua

publicacao.

JUSTIFICACAO

Além das dificuldades normais, ja inerentes a propria caréncia
estrutural de recursos, os Municipios brasileiros ainda se veem diante de um
obstaculo inaceitavel: a exigéncia de adimpléncia ao cadastro do CAUC
(Servico Auxiliar de Informacdes para Transferéncias Voluntarias) como
requisito indispensavel para o recebimento de transferéncias voluntarias da
Unido.

A mesma dificuldade que observamos a cada dia com todas as
entidades do setor privado, que lutam para superar 0os obstaculos impostos
pela pandemia, sdo também validas para os Municipios brasileiros, com o
agravante que os Municipios ainda tém de satisfazer as demandas sociais

cada vez maiores. Nao é possivel que o governo federal fique insensivel a esta
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realidade e ainda pretenda exigir requisitos de adimpléncia que sao

rigorosamente impossiveis nas atuais circunstancias.

Propomos, portanto, que a inadimpléncia ao CAUC deixe de
ser critério para a suspensao de transferéncias nos exercicios financeiros de
2019, 2020, 2021, 2022 e 2023, para dar tempo a recuperacgdo financeira. Até
mesmo 0s exercicios ja encerrados precisam ser mencionados na norma, para
gue eventuais inadimpléncias desses anos passados nao sirvam de obstaculos

para a realizacdo de transferéncias futuras.

Diante do exposto, esperamos contar com 0s nobres Pares,
para ver aprovada a presente proposicao.

Sala das Sessoes, em de de 2021.

Deputado AFONSO HAMM

2021-17063
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